
GILVAM: "UMA fagulha ou brasa podem provocar incêndio do carro" 
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Seriado aprova proibição de fumo ao volante 
Projeto, que depende de votação na Câmara, prevê multa de 80 Ufirs (cerca de R$ 85) para infratores 

Evandro Éboli 

• BRASÍLIA. A Comissão de 
Constituição e Justiça (CCJ) 
do Senado aprovou ontem a 
proibição de se fumar ao vo-
lante, infração que será incluí-
da no Código de Trânsito Bra-
sileiro. O projeto com essa res-
trição foi aprovado em caráter 
terminativo no Senado, o que 
significa que, caso não receba 
emendas, vai ser enviado para 
votação na Câmara dos Depu-
tados sem necessidade de 
passar antes pelo plenário do 
Senado. 

Multa prevista para 
infratores é de R$ 85 

Fumar no trânsito será con-
siderado infração semelhante 
a dirigir com apenas uma das 
mãos ou com o braço do lado 

de fora. A multa será de R$ 85, 
o que é equivalente a 80 Ufir. 

O relator do projeto, sena-
dor Jefferson Peres (PDT-AM), 
deu parecer favorável e reco-
nheceu que o hábito dos mo-
toristas fumarem enquanto di-
rigem é prejudicial à seguran-
ça do trânsito. 

— O cigarro tende a distrair 
o fumante. Acrescente-se a is-
so o fato de que acender, levar 
à boca, descartar as cinzas re-
petidas vezes e, finalmente, 
apagar o cigarro são atitudes 
que também contribuem para 
roubar a atenção do motorista 
— argumentou o senador, ao 
comentar sua decisão. 

A proibição foi proposta pe-
lo senador Gilvam Borges 
(PMDB-AP). Na opinião dele, 
além de distrair o motorista, 
fumar ao volante pode acabar  

provocando um incêndio. 
— Uma fagulha ou brasa 

que caem do cigarro podem 
causar queimaduras no moto-
rista ou, o que é mais sério, 
provocar o incêndio do carro 
— disse Borges. 

Se o projeto virar lei, o mo-
torista será proibido de fumar 
cigarro, cigarrilha, charuto ou 
cachimbo quando estiver diri-
gindo. 

Infração será considerada 
de nível médio 

A infração será considerada 
média e será incluída no mes-
mo artigo do código que pune 
outras transgressões como 
transportar pessoas, animais 
ou volumes entre os braços e 
pernas; dirigir com incapaci-
dade física ou mental tempo-
rária; usar calçado que não se  

firme nos pés e comprometa a 
utilização dos pedais. 

Fumar ao volante também 
será uma infração que terá o 
mesmo peso de quem fala ao 
celular ou utiliza fones de ou-
vidos conectados ao rádio, to-
ca-fitas ou CD. 

O Código de Trânsito Brasi-
leiro entrou em vigor em 1997 
e regula a ação de motoristas, 
passageiros e pedestres. O có-
digo substitui o antigo, que 
era de 1966. 

— O texto antigo era o refle-
xo de um tempo em que havia 
poucos carros e os problemas 
eram tratados como de segu-
rança pública. Desconsidera-
va completamente a importân-
cia dos aspectos técnicos rela-
tivos à engenharia, sinalização 
e educação — disse o senador 
Gilvam Borges. e 


